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ToEI N2 1.378/90 

11 Dispõe sobre denominação de um beco." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 Q - Fica denominado "BECO TIRADENTES 11 o beco exis·" 

tente entre os lotes 28 e 29 da quadra 12 no Bairro Duquesa I, nes 

te munic{pio. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ.-!:, 

caçao, revogadas as disposições 
, ' 

em ·contrario. 

Prefeitura i\Iunicipal ele Santa Luzia, em 15 de outubro de 

lo990G 
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